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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 02/2022 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019) 
SOLICITAÇÃO Nº 106/2022 
PROCESSO Nº 101/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e 
especializados de gestão do acervo normativo Municipal de Louveira, conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência e demais condições deste edital e 
seus anexos. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 
DATA E HORA DO INÍCIO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS DE FORMA ELETRÔNICA 
Dia 25/10/2022 às 09h00min 
DATA E HORA DO FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 16/11/2022 às 10h00min 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DO CERTAME 
Dia 16/11/2022 às 10h00min 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 
LOCAL PARA CONSULTA E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital na íntegra estará 
disponível aos interessados a partir de 25/10/2022, na Seção de Compras e 
Licitações da Câmara Municipal de Louveira - Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – 
Bairro Guembê – Louveira-SP, no horário das 09 às 16 horas, ou pelo site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
 

1 - PREÂMBULO 
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, através da Diretoria Geral – Seção de Compras e 
Licitações, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR GRUPO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 
123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Ato da Presidência 07/2022 de 1 de junho da 2022, e 
conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Para esta licitação, a opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021. 
1.2. Todas as partes deste edital são complementares entre si, de tal modo que qualquer detalhe que 
se mencione em uma delas considerar-se-á especificado e válido para todas as demais. 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de Louveira com o suporte de sua Equipe de Apoio, 
designados Portarias n° 183/2021 e 39/2022, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações", constante da página eletrônica do 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Licitações Públicas. 
1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 
e ser encaminhada por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e 
o credenciamento dos seus representantes no site www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
2 - DO OBJETO 
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2.1. Pretende a CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA (UASG: 926065) A Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos e especializados de gestão do acervo normativo Municipal de 
Louveira, conforme as especificações contidas no Termo de Referência e demais condições deste 
edital e seus anexos. 

 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO 
3.1. A contratação dos serviços terá suas despesas suportadas pela dotação orçamentária codificada 
sob o nº 02.01.01.01.031.0068.2239. (Manutenção das Atividades de Administração do Legislativo) 
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ. 
3.2. Trata-se de serviços de natureza contínua, sendo dividido em pagamentos mensais. 

 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação os interessados em contratar com a Câmara Municipal, que 
atuem no ramo de atividade compatível com o objeto licitado que preencherem as condições 
constantes neste Edital e seus anexos, regularmente cadastrado e credenciado junto ao portal de 
compras do Governo Federal– SICAF 100% digital, conforme disposto nos artigos 3º e 4º da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, detentores de senha para participar deste procedimento 
eletrônico e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento que 
disciplina a inscrição no referido cadastro. 
4.2. A inscrição e cadastro da licitante no site, o credenciamento dos representantes que atuarão em 
nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos pela 
licitante. O registro é gratuito e as informações a respeito das condições exigidas e dos 
procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no cadastro, para o credenciamento de 
representantes e para a obtenção da senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico, site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
4.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente ao cadastro, inscrição e 
credenciamento da licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
4.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação deste Edital. 
4.5. Somente poderão participar desta licitação as empresas brasileiras ou estrangeiras em 
funcionamento no Brasil, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada, 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou com suspensão do 
direito de licitar ou contratar no âmbito do município de Louveira. 

4.5.1. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 
2021 NÃO SERÁ PERMITIDA a participação de empresas, sendo: 

4.5.1.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

4.5.1.2. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4.6. As empresas em Recuperação Judicial ou Extrajudicial poderão participar do certame licitatório 
desde que apresentem junto com seus documentos de habilitação o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Judiciário (Súmula n° 50 do TCE/SP). 
4.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital e seus anexos. 

 

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio; sendo o pregoeiro, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
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5.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame, via “chat”, 
dentro da plataforma; 

5.1.3 – conduzir a sessão pública na internet; 
5.1.4 - verificar a conformidade da proposta com os critérios do edital; 
5.1.5 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 
5.1.6 - verificar e julgar a habilitação dos participantes; 
5.1.7 - declarar o vencedor; 
5.1.8 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
5.1.9 - elaborar a ata da sessão; 
5.1.10 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 
 

6 - DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SITE ELETRÔNICO 
6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.comprasgovernamen- 
tais.gov.br, acesso www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp”. 
6.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do site. 
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao site (portal eletrônico) 
ou à Câmara Municipal de Louveira qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou 
seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
6.5. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico ou operação da 
plataforma, poderão ser dirimidas através nos canais de comunicação, disponíveis no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
7 - DA PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.1.1. A proposta de preço, bem como todos os documentos de habilitação, deverão ser 
encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e horários definidos para o 
encerramento do envio das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 
7.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada pregão 
eletrônico. 
7.4. Para o exercício do direito de preferência e fruição do benefício da habilitação concedido as 
licitantes que tenham tratamento diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, previstos neste edital, para usufruir do benefício deverá constar do 
declaração/registro da licitante junto ao www.comprasgovernamentais.gov.br. 
7.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

7.5.1. que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 
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7.5.1.1.a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que a licitante seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
7.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
7.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
7.5.6. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

 

8 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
8.1. O encaminhamento de proposta concomitantemente com todos os documentos de habilitação 
para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, devendo o licitante, para formulá-la, assinalar a declaração de que 
cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. A Licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informados nos 
campos próprios os PREÇOS MENSAL e TOTAL, para a prestação dos serviços, cotados em moeda 
corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 
tributos e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 
integral execução do objeto da presente licitação. 

8.2.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto da presente licitação. 
8.3. É vedada a inclusão de marca, descrição ou de qualquer campo da proposta que possibilite a 
identificação do licitante evitando-se, assim, a sua identificação, sob pena de desclassificação. Não 
serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos efeitos legais e de direito, serão 
consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital. 
8.4. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I. 

8.4.1. Não será admitida cotação inferior a quantidade prevista neste edital. 
8.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão inaugural 
do Pregão. 
8.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
8.7. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que 
previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra decorrentes de 
negociação coletivo de dissidio coletivo de trabalho. 
8.8. Cabe ao licitante confirmar na plataforma o envio da proposta e dos documentos habilitatórios. 

 

9 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA, DOS LANCES E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preços concomitantemente com os documentos de habilitação, terá início a 
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sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando 
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
9.1.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

9.1.1.1 Será permitido ao licitante sanear falhas formais relativas à proposta, na própria 
sessão, saneamento esse que não poderá alterar o preço, bem como comprometer a segurança da 
licitação. 

9.1.1.2. Se o Pregoeiro constatar que está ausente informação fundamental para a 
classificação da proposta, mesmo após a aplicação do saneamento previsto neste item, essa 
proposta será desclassificada do certame. 
9.1.2. O modo de disputa será aberta e os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) 
casas decimais em seus valores globais. 
9.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
9.1.4. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
9.2. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 
classificadas, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
9.2.1. Os lances deverão ser formulados eletronicamente por meio do sistema eletrônico utilizado 
para esta licitação em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao 
último valor apresentado pela própria licitante ofertante. 
9.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00 (cem reais) 
9.2.3. No caso de desconexão de qualquer licitante, no decorrer da etapa competitiva de Pregão, 
sofrerá ele as consequências dos negócios que perder, podendo retornar à etapa competitiva. 
9.2.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais 
participantes. 
9.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
9.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 9.5, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
9.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
9.8. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 
preestabelecidas, em função de horário de almoço e/ou término do expediente, e/ou outro fato 
relevante devidamente fundamentado, nesta ocasião, os licitantes participantes no pregão devem ser 
avisados na própria sessão, saindo intimados da nova data/horário para continuação dos trabalhos e 
a reabertura da sessão para o seu prosseguimento, em atendimento aos princípios, em especial os da 
publicidade e da razoabilidade, estabelecidos no art. 5° do Decreto n° 5.450/2005. Acórdão 168/2009 - 
Plenário – TCU 
9.9. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
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9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.11.1 Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, 
a empresa de pequeno porte, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor 
preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada 
automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão. 

9.11.2. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em 
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 
empate, o sistema emitirá mensagem. 
9.12. Nos casos de situação de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, na ordem disciplinada no Art. 60 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
9.13. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
9.14. DA LICITANTE ARREMATANTE 
9.14.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço. 
9.14.2. É vedada apresentação de proposta parcial para esta contratação, devendo o licitante 
contemplar todos os itens que a integram. Não será admitida cotação inferior à(s) quantidade(s) 
prevista(s) neste Edital. 
9.14.3. Encerrada a fase de oferecimento de lances, as propostas serão reordenadas e o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira classificada, se for o caso; o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

9.14.3.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar 
em campo próprio do sistema, no prazo de até 10 (dez) minutos, a proposta de preços ajustada com 
os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, observando todo o contido no anexo XII 
deste edital. 
9.14.4 Superada a fase de classificação e negociação com a licitante detentora da proposta primeira 
classificada o pregoeiro passará à abertura do envelope de documentos de habilitação da primeira 
colocada, para exame; 

9.14.4.1. Se o pregoeiro verificar que a primeira colocada inabilitada estava participando com 
a finalidade de tumultuar o processo, poderá este e sua equipe de apoio reiniciar a fase de lances, 
sem a participação da empresa inabilitada, tendo em vista o principio da concorrência e a 
impossibilidade de adjudicação do objeto ao licitante inabilitado, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
9.14.5. O pregoeiro divulgará a classificação provisória final, com a declaração do vencedor provisório 
do certame. 
9.14.6. Após será concedido prazo de até 7 (sete) dias, para o licitante vencedor provisório apresentar 
em Sessão Pública de continuidade do certame, a demonstração do sistema, sendo que após a 
verificação da prova de conceito será, caso aprovado, proclamado vencedor da licitação. O Pregoeiro 
comunicará o horário para a demonstração, devendo todos os concorrentes participar da sessão. 
9.14.6.1. A demonstração do sistema será avaliada pelo Técnico de Informática da Edilidade, senhor 
Rafael Alexandre de Souza Rodrigues, servidor desta Câmara Municipal. 
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9.14.6.2 A demonstração seguirá o disposto no Item III – Requisitos mínimos, em consonância com o 
Termo de Referência parte integrante deste edital e deverá atender no mínimo 80% (oitenta por 
cento) dos itens elencados. 
9.14.6.2.1 Para assinatura do contrato a Licitante deverá comprovar que realizou as melhorias para 
atender no mínimo 100% dos requisitos mínimos especificados no Termo de referência. 
9.14.6.3. Encerrada a demonstração do sistema na sessão pública, o pregoeiro poderá suspender a 

sessão pública, para que a área técnica da Câmara Municipal possa fundamentar suas considerações. 

9.14.7. Posteriormente, caso aprovado, os licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interposição de recursos, quando então, dependendo disso, será utilizada uma das 
formas constantes da Cláusula Décima Segunda. A falta de manifestação imediata e motivada do 
licitante importará em decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro, do vencedor. 
9.14.7.1. Se a demonstração do sistema ofertado não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem 
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
convocará o autor para demonstração do sistema e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável. 
9.14.8. Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, pela equipe 
de apoio e pelos licitantes presentes. 
9.14.5. Nesta fase, será possível o envio de um único arquivo “Proposta de Preços”, não sendo 
possível, através do sistema, a sua substituição ou inclusão de outros. Caberá ao Pregoeiro, 
atendendo ao princípio de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, decidir sobre a 
possibilidade de retificação ou complementação de informações. 
9.14.6. Após o recebimento do documento do licitante ofertante do menor preço, o Pregoeiro irá 
analisá-lo e examinará a aceitabilidade do menor preço, assim como a conformidade da proposta 
com o disposto neste Edital e no Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito; 
9.14.7. Se o licitante deixar de encaminhar o documento referido no subitem 9.14.4, ou, em caso de 
o Pregoeiro decidir pela inaceitabilidade da proposta, os seus preços serão considerados inaceitáveis; 
9.14.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes esclarecimentos que julgar 
necessários; 
9.14.9. A aceitabilidade de preços será aferida a partir dos valores de mercado vigentes apurados 
mediante pesquisa realizada por esta Câmara Municipal, juntada aos autos. 
9.14.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, conforme o Item 11 deste Edital; 
9.15. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
9.15.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O pretendido contrato será celebrado com a licitante cadastrada, vencedora da 
licitação, que participou da licitação e apresentou a documentação. 
9.15.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 
9.15.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos. 

9.15.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
9.15.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, 
quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 
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9.16. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário 
para a continuidade do certame. 
9.17. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes pelo endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO, podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação, observados as demais condições definidas neste edital. 

10.1.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e a legislação vigente; 

10.1.2. A desclassificação se dará por decisão motivada, observando o disposto no artigo 59 
da Lei Federal 14.133/21. 
10.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
10.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado, obtido por meio de pesquisa de mercado. O Pregoeiro verificará, também, 
o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas no item 11 deste Edital. 

10.3.1. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

10.3.2. O envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em 
desconformidade com o disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente 
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. A 
ausência de documento autenticado não implica na inabilitação, salvo, venha a ser solicitado em 
virtude de fundada dúvida quanto a sua autenticidade, sendo que a inabilitação ocorrerá se o 
documento solicitado não for apresentado ou se não for hábil a provar sua veracidade ou 
autenticidade. 
10.4. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

10.4.1. O sistema eletrônico fará automaticamente a classificação das propostas ou lances na 
sua ordem crescente de valor. 
10.5. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital. 
10.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados. 
10.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
10.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
10.9. Da sessão pública será gerada pelo sistema eletrônico ata circunstanciada, que mencionará 
todos os licitantes, a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados, bem como 
as demais informações relativas a esta licitação. 
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11. DA HABILITAÇÃO 
A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação: 
- Habilitação Jurídica; 
- Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
- Qualificação Econômico-Financeira; 
- Qualificação Técnica 
- Declarações. 
11.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Câmara Municipal de 
Louveira, do Estado do São Paulo, ficará dispensada da apresentação dos documentos de habilitação 
que constem no SICAF ou CRC. 

11.1.1. O pregoeiro verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja com 
algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de validade, 
sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser 
consultados pelo pregoeiro. 

11.1.2. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou CRC 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
11.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante obriga-se a 
declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do 
inciso V, do art. 137, da Lei Federal n° 14.133/21. 
11.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais. 

11.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada. 

 

11.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 
11.4.1. Registro Comercial no caso de empresa individual. 
11.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus 
administradores. 
11.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 
11.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. 

 
11.5. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTIRÁ EM: 
11.5.a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
11.5.b. Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
11.5.c. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
11.5.c.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal ou documento equivalente; 
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11.5.c.2. Prova de regularidade para com as Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa), do domicílio ou sede da licitante, devidamente 
atualizada. 
11.5.d. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa, nos termos da legislação vigente; 
11.5.e. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS ou documento equivalente; 
11.5.f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva Com 
Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943; 
11.5.g. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.5.g.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Câmara, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
11.5.g.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.g.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e/ou neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 43, §2º da LC nº 123/2006. 
11.5.h. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, as 
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

 

11.6. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ EM: 
11.6.1. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, emitido em nome da licitante, que comprove sua aptidão 
para o desempenho em atividade genericamente semelhante ao objeto do presente Termo, 
observando o quantitativo mínimo 50% (cinquenta por cento), compatíveis com o objeto da licitação, 
nos moldes da Súmula TCE/SP n.os 24 e 30, contemplando necessariamente as seguintes parcelas de 
maior relevância: 
11.6.1.1. compilação de no mínimo 3.000 (três mil) normas e disponibilização do acervo legislativo 
eletrônico compilado em software para consulta na WEB; 
11.6.1.2. disponibilização do acervo legislativo eletrônico compilado em aplicativo para dispositivos 
móveis (app) 
11.6.2. Declaração de que sagrando-se vencedora da licitação, apresentará para assinatura do 
contrato, registro do software no INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) ou, apresentar 
outro instrumento jurídico idôneo, que prova o direito de comercialização do sistema proposto e de 
prestação de serviços de manutenção, nos termos do TC-1282.989.12-8. 
11.6.3. Atestado de Vistoria Técnica às dependências da Câmara, expedido pela Seção de Protocolo, 
comprovando que o Representante Autorizado da licitante, visitou o local onde serão instalados os 
serviços, a estrutura física do parque de informática da Câmara Municipal de Louveira e tomou 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na execução dos 
serviços, verificando sua complexidade, bem como tenha tomado ciência de todas as demais 
informações e condições necessárias à correta elaboração da proposta comercial, conforme modelo 
do Anexo VII – Visita Técnica. 
11.6.3.1. A licitante poderá declinar do direito de realizar a Vistoria Técnica. Nesse caso, ao invés do 
atestado de visita técnica, a Licitante deve anexar ao envelope de HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO EM 
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QUE EXPRESSA O DECLÍNIO DO DIREITO DE REALIZAR A VISITA TÉCNICA E O SEU CONHECIMENTO 
INTEGRAL DAS CONDIÇÕES DO LOCAL, sob pena de inabilitação - Acórdão 409/2006 – TCU. 

 

11.7. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, CONSISTIRÁ EM: 
11.7.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 
11.7.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 
No caso da licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano 
de recuperação. 
11.7.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, e 
apresentado nos termos do art. 1078 do Código Civil, devidamente registrado na Junta Comercial, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três 
meses da data da apresentação da proposta. 
11.7.2.1. Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo 
de apresentação do balanço à Receita Federal; 
11.7.3 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser maior ou igual que 1,00 (um), 
exceto o índice do grau de endividamento (ED), que será menor ou igual a 0,5, todos resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 

Solvência Geral =   ATIVO TOTAL A 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 

Liquidez Corrente =   ATIVO CIRCULANTE E 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

Grau de Endividamento=   PASSIVO CIRCULANTE +EXIGÍVEL A LONGO PRAZO E 
ATIVO TOTAL 

 
11.8. A licitante deverá declarar no sistema Comprasnet, de que não emprega mão de obra que 
constitua violação ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 
9.854/1999. 
11.9. Toda documentação a ser apresentada para fins de habilitação deverá estar em nome da 
licitante proponente e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de inscrição no CNPJ 
e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de filial) exceto para os 
documentos que são gerados apenas em nome, endereço e CNPJ da matriz. Quando do recebimento 
do objeto deste certame, as respectivas Notas Fiscais deverão ser da mesma 
empresa/CNPJ/endereço que participou desse certame. 
11.10. As certidões referentes à regularidade fiscal, quando não vierem com prazo de validade 
expresso, serão consideradas válidas se emitidas em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 
à data de apresentação das propostas. 
11.10.1. Na contagem do prazo acima (90 dias), excluir-se-á o dia da emissão da respectiva Certidão 
e incluir-se-á o de seu vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos. 
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11.10.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item acima em dia de expediente na Câmara 
Municipal de Louveira. 
11.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.12. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio, a seu critério, diligenciará efetuando consulta direta nos 
sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
11.13. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. 
11.14. É facultado ao Pregoeiro, ou autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
11.14.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.15.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
11.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
11.18 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.18.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances, item 9.11 deste edital. 
11.18.2.Todos os licitantes remanescentes deverão acompanhar a sessão reaberta. 
11.18.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12 - DOS RECURSOS 
12.1. Declarado vencedor o certame, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, em até 30 (trinta) minutos manifestar a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, intimados para que, querendo, apresentem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.2. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia e 
motivada do licitante, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazoes pelos demais 
licitantes, durante a sessão pública, serão realizadas exclusivamente no âmbito do sistema 
eletrônico. 
12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o deferimento do pedido do 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
importará a decadência do direito de interpor recurso e viabilizará a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor, se habilitado. 
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12.5. Na hipótese de haver eventuais recursos, decididos esses e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
12.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
firmar o contrato, conforme condições definidas no edital. 
12.7. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara de Louveira, via Pregoeiro, que poderá 
reconsiderar seu ato, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, ao Presidente da Casa, que proferirá a decisão em idêntico prazo, a 
contar do recebimento. 
12.8. O resultado do recurso será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicado a 
todos os licitantes via email. 

 

13 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
13.1. Havendo a interposição de recurso, após o julgamento, caberá ao Presidente da Câmara a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do 
procedimento licitatório, com a devida publicação do ato no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
13.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
13.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
14 - DA VISTA DOS AUTOS 
14.1. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados, com as 
cautelas de praxe, na Seção de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Louveira. 

 
15 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, no e- 
mail diretoriaadm@louveira.sp.leg.br. 

15.2. Os pedidos de esclarecimentos e informações serão respondidos, no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, anterior à data fixada para abertura da sessão pública e a resposta será inserida no 
sistema para conhecimento dos demais licitantes. 
15.3. Em sendo acolhida a impugnação, ou se houver necessidade de alteração do edital, será 
designada nova data para realização da sessão pública. 
15.4. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o 
direito a qualquer reclamação sobre o contido neste PREGÃO. 

 

16 - DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
16.1. O Presidente da Casa poderá revogar a presente licitação desde que presentes razões 
relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, antes da deliberação final sobre o desfazimento do 
certame licitatório. 
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17 - DO PRAZO PARA INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE EXECUÇÃO 
17.1. Após o Termo de Homologação, a licitante vencedora será convocada para assinatura do 
contrato (Anexo VI), sendo observado o prazo de até 5 (cinco) dias corridos para essa finalidade. 
17.1.1 A partir da data da assinatura do contrato a Contratada deverá estar apta ao início dos 
trabalhos, sob pena de aplicação das penalidades dispostas nesse edital bem como das penalidades 
legais cabíveis. 
17.1.2 Somente em circunstâncias excepcionais, devidamente justificado e aceito pela Câmara 
Municipal, poderá ser prorrogado o prazo do início dos serviços. 
17.2. O contrato será executado de forma indireta, nas condições estabelecidas no Anexo I (Termo 
de Referência), observado o disposto no artigo 3º, § 1º do Decreto nº 9.507/2018. 
17.3. O pagamento será efetuado à contratada mensalmente, no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, observando o serviço executado no mês, 
sendo suspenso caso sejam constatadas quaisquer irregularidades. 

 

18 - DO CONTRATO 
18.1. Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de convocação, para que o 
adjudicatário assine o instrumento de contrato ou retire o documento equivalente; 
18.2. Para assinar o contrato o adjudicatário deverá comprovar que estão mantidas todas as 
condições demonstradas quando da habilitação a presente licitação, as quais deverão ser mantidas 
durante todo o período de execução do ajuste. 

18.2.1. O descumprimento das exigências do Edital e seus anexos ou das obrigações 
trabalhistas pela contratada acarretará rescisão contratual com aplicação de sanções para a 
contratada, nos termos da Lei. 
18.3. O Contrato será fiscalizado pela Diretora Legislativa com o apoio da Comissão de Gestão de 
Contratos, sendo que esta, subordinada à Diretoria Geral da Casa, é responsável por auxiliar o fiscal 
do contrato visando à perfeita execução do objeto licitado. 

 
19 - DO PAGAMENTO 
19.1 O preço será aquele constante da proposta da LICITANTE VENCEDORA/CONTRATADA. 
19.2. A Diretoria Financeira efetuará o pagamento à CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, observando o serviço executado no mês. 
19.3. Após a execução do serviço, a CONTRATADA apresentará relatório contendo os serviços 
efetivamente realizados. 
19.4. Após a conferência, dos quantitativos e valores apresentados, o fiscal comunicará à 
CONTRATADA o valor aprovado e autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser 
encaminhada no e-mail: notafiscal@louveira.sp.leg.br. Estando em ordem a documentação a o Fiscal 
atestará a medição mensal e encaminhará a Nota Fiscal a pagamento. 
19.5. Nos termos do art. 25, § 8º, da Lei Federal n.º 14.133/21, na hipótese de não se dar a 
remuneração da Contratada no prazo previsto no Edital e contrato, poderá ocorrer atualização 
monetária pelo índice mensal INPC/IBGE. 

 

20 - DAS SANÇÕES 
20.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 156º da Lei Federal nº 14.133/21 e artigo 15 do Ato da Presidência 
n° 15/2020, sujeitando-se aos termos do Ato da Presidência n.º 012/2019. 
20.2. Nos termos da Lei 14.133/21, poderão ser aplicadas multas e demais sanções administrativas, 
previstas nestes diplomas normativos e no Ato da Presidência n.º 012/2019. 
20.3. Os procedimentos para aplicação de advertência, multa e demais sanções relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, bem como para aplicação das demais penalidades 
cabíveis, serão os estabelecidos no Ato da Presidência n.º 12/2019. 
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21 - DA VIGÊNCIA 
21.1. O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, a critério da edilidade, de acordo com o preceituado na Lei n° 14.133/21. 

 
22 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
22.1. Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a 
sexta-feira das 9 às 17 horas pelo telefone (19) 3878-9420 ou pelo e-mail 
diretoriaadm@louveira.sp.leg.br. 

 
23 - DO FORO 
23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Louveira, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Edital. 

 

24 - DOS CASOS OMISSOS 
24.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro durante a sessão. 

 
25 - DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos: 
25.1. ANEXO I – Termo de referência; 
25.2. ANEXO II – Modelo de proposta de Preço 
25.3. ANEXO III – Comprovante de Vistoria Técnica 
25.4. ANEXO IV - Modelo de Procuração; 
25.5. ANEXO V - Minuta de Contrato; 
25.6. ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação (somente para o vencedor no ato da assinatura do 

contrato); 
25.7. ANEXO VII – Declaração de Não Parentesco. 
25.8. ANEXO VIII – Formulário de avaliação 
25.9. ANEXO IX – Formulário de ocorrência 
25.10. ANEXO X – Formulário de avaliação da qualidade do serviço 

Louveira, 25 de outubro de 2022. 

 
 
 

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de gestão do 

acervo normativo Municipal de Louveira, conforme as especificações contidas no Termo de 

Referência. 

 
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa prestadora de 

serviços especializados de tecnologia da informação e técnica legislativa, para realizar a análise, 

compilação, cadastramento, indexação e classificação dos diplomas legais que compõem o 

ordenamento jurídico do Município de Louveira, compreendendo a legislação de hierarquia superior 

e inferior, notadamente as leis ordinárias, leis complementares, resoluções, decretos legislativos, Lei 

Orgânica Municipal e respectivas emendas, decretos do Poder Executivo municipal bem como outros 

documentos administrativos. 

 
A contratação compreende ainda a cessão de uso e hospedagem de software de gerenciamento, 
publicação e consulta online, além de todos os demais recursos necessários para a disponibilização 
das sobreditas normas em formato consolidado na internet e em aplicativos para dispositivos 
móveis. 

 
O escopo primacial da presente contratação é padronizar a apresentação da legislação municipal em 
formato digital para consulta online, possibilitando o mais amplo acesso aos respectivos textos 
normativos em sua versão mais atualizada, bem como aos textos originais publicados em fontes 
oficiais e a todas as informações pertinentes ao tema. 

 

Através da utilização de tecnologias que proporcionem a ampliação da prestação de serviços e 
informações para os cidadãos, a Câmara Municipal de Louveira busca o incremento da eficácia, da 
eficiência e da transparência. 

 
Com a utilização de meios eletrônicos para a prestação de serviços públicos, impõe-se a exigência de 
acessibilidade da informação disponibilizada na web, eliminando qualquer barreira digital que possa 
impedir ou dificultar o acesso à legislação municipal, bem como a interação e o uso pleno do 
software de consulta que será disponibilizado ao cidadão na internet. 

 

Infere-se, portanto, que a gestão do acervo normativo municipal está alicerçada na cessão de licença 
de uso de software desenvolvido em ambiente web, cujas funcionalidades devem contemplar o 
cadastramento, gerenciamento e publicação de atos normativos, bem como a prestação de serviços 
técnico e especializado de análise e tratamento dessas informações. 

 
Para atingir os objetivos já elencados, os serviços compreendidos no objeto deverão ser executados 
em três etapas distintas e concomitantes, sendo a 1a etapa destinada ao levantamento do acervo 
legislativo municipal existente, a análise e o cadastramento das normas, e a migração da base de 
dados existente para o software de consulta implantado. 

 

Na 2ª etapa será efetuada a indexação e compilação dos textos normativos que ainda não façam 
parte da base de dados existente atualmente, conforme especificado adiante neste termo de 
referência. 
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O objetivo da 2ª etapa é disponibilizar o acervo legislativo municipal em formato digital para 
consulta online, de forma que seja possível visualizar a norma atualizada em um texto único, no qual 
estejam reunidas todas as alterações expressas ocorridas durante a sua vigência, além da 
visualização do seu texto original em formato pdf, e ainda, com acesso às informações técnicas 
pertinentes a cada uma das normas abrangidas por esse trabalho. 

 

Finalmente, na 3a etapa, será realizada a atualização contínua do trabalho executado na 1a e 2a 
etapas, para que todas as normas posteriormente editadas sejam incorporadas ao processo em 
questão. 

 
Para que seja assegurada a continuidade do projeto de que se cogita, todos os dados inseridos no 
software de consulta serão de propriedade da Câmara Municipal de Louveira, de forma a que, 
mesmo após o término da vigência do contrato firmado com a empresa eventualmente contratada 
nesse certame licitatório, lhe seja resguardado o mais amplo acesso e uso dessas informações. 

 
 

III – CARACTERÍSTICAS DO SOFTWARE DE GESTÃO DO ACERVO NORMATIVO MUNICIPAL E 
CONSULTA ONLINE 

 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS DO SOFTWARE 
 

O software de gestão do acervo legislativo e consulta online deve atender aos seguintes requisitos 
mínimos: 

 
1.1. Caracterização Geral 

 
1.1.1. O software a ser disponibilizado pela contratada deve ser desenvolvido com o emprego de 
tecnologias para alto desempenho, possibilitando uma carga elevada de acessos e consultas 
instantâneas. 

 
1.1.2. Utilizar banco de dados relacional, padrão SQL, com licença de uso gratuita. 

 

1.1.3. Permitir a adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e/ou 
customizações. 

 
1.1.4. Hospedagem em provedor sob a responsabilidade da contratada, com sistema de backup 
automático. 

 
1.1.5. Utilização em ambiente web via internet, devendo servir a um número ilimitado de internautas 
simultâneos, possibilitando que usufruam plenamente todos os recursos do software. 

 

1.2. Segurança 
 

1.2.1. O Datacenter de hospedagem do software deve viabilizar a segurança dos dados mediante 
proteção contra invasores, com, no mínimo, 02 (dois) servidores replicado/sincronizado/load 
balancer, sistema gerenciador de banco de dados e uplink para conexão de, no mínimo, 50mbps. 

 
 
 
 

1.2.2. permitir a gravação de cópia de segurança (backups) com agendamento automático; 
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1.2.3. a contratada deverá realizar diariamente cópias de segurança do conteúdo do software; 
1.2.4. As informações geradas no sistema são de propriedade da contratante, podendo ela solicitar 
a qualquer momento um backup contendo o script da base de dados e todos os arquivos inseridos 
no sistema, pelo menos, em formato .html e .pdf, possibilitando a posterior migração para outros 
softwares que eventualmente sejam utilizados pela contratante. 

 

1.3. Compatibilidade 
 

1.3.1. O software deve ser compatível com o Google Chrome e Safari e pelo 1 (um), os seguintes 
navegadores: 

 

c) Microsoft Edge; 
d) Samsung Internet; 
e) Opera; e, 
f) Firefox; 

 
1.3.2. Seguir as regras de desenvolvimento propostas pela W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM), 
responsável por definir padrões para as respectivas áreas relacionadas à web, especialmente quanto 
aos padrões HTML5 e CSS3. 

 
1.3.2.1. O software deve ser submetido a avaliação para websites, sem apresentar erros quando 
aplicado o software verificador para atendimento aos padrões constantes do subitem 1.3.2. 

 

1.3.3. Utilizar tecnologia para redimensionamento de sua resolução automaticamente (layout 
responsível), podendo ser utilizado em PCs, notebooks, tablets ou smartphones, com total ajuste 
das informações à tela. 

 

1.4. Acessibilidade 
 

O software deve ser desenvolvido em consonância com os Princípios de Acessibilidade preconizados 
pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoas com Deficiência, e Lei 
Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 – Lei de Acessibilidade, atendendo aos seguintes 
requisitos básicos: 

 

1.4.1. atender às Diretrizes de Acessibilidade para Conteúdo Web (WCAG 2.0 – LEVEL AAA); 
 

1.4.1.1. O software deve ser submetido a avaliação de acessibilidade para websites, sem apresentar 
erros quando aplicado o software verificador para atendimento às diretrizes constantes do subitem 
1.4.1; 
1.4.2. Oferecer teclas de acesso para navegação em todo conteúdo, permitindo acesso a todas 
informações do software através do teclado; 

 

1.4.3. Possuir controle do contraste da página, possibilitando assim uma melhor visualização do 
conteúdo para pessoas com deficiência visual e/ou com baixa visão; 

 
 
 
 

1.4.4. As páginas de conteúdo do software deverão possuir botões que controlam o tamanho das 
letras, possibilitando a melhoria na leitura de grandes blocos de texto. 
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1.5. Funcionalidades 
 

O software deve oferecer as seguintes funcionalidades: 
 

1.5.1. Pesquisa Simples: apenas nos campos “Tipo” (espécie normativa), “nº da norma” e “ano”; 
 

1.5.2. Pesquisa Textual: apenas nos campos “Tipo” (espécie normativa) e “Ementa/Assunto”, e no 
próprio texto da norma; 

 
1.5.3. Pesquisa Avançada: em todos os campos de cadastro, por intervalo de números e de datas, por 
palavras contidas no texto da norma, ou mesmo parte de palavras, com a aplicação dos conectores 
“e” / “ou”, com ou sem caracteres especiais (“ç”, “~” e acentos) e por campos de cadastro 
combinados. 

 

1.5.3.1. A pesquisa por palavras deverá destacar a palavra encontrada na visualização do texto da 
norma. 

 
1.5.3.2. A pesquisa deverá ignorar a diferenciação entre letras maiúsculas e minúsculas. 

 
1.5.4. Cadastro diferenciado de normas com destaque, com acesso direto aos respectivos textos, sem 
necessidade de preenchimento do formulário de consulta; 

 

1.5.5. Geração de relatório de pesquisa e possibilidade de impressão e exportação dos respectivos 
resultados para o formato pdf; 

 
1.5.6. Ordenar o resultado da pesquisa pelos seguintes parâmetros: 

 
a) Data Decrescente; 
b) Data Crescente; 
c) Ano/Número Decrescente; e, 
d) Ano/Número Crescente. 

 
1.5.7. Possibilidade de compartilhar os textos das normas, bem como o resultado de pesquisas, 
através de e-mail e, pelo menos, nas seguintes redes sociais: Facebook, Twitter e Whatsapp. 

 
1.5.8. Destaque para lista das últimas normas cadastradas. 

 
1.5.9. Destaque para lista com as normas mais acessadas na web, com indicação da quantidade de 
acesso. 

 

1.5.10. Os arquivos em formato html devem conter âncoras que possibilitem a identificação de 
artigos, subseções, seções, capítulos e títulos, de forma a possibilitar a consulta da norma através de 
um índice sistemático com link direto aos dispositivos mencionados. 

 
 
 
 

1.5.11. A(s) alteração(ões) inserida(s) no texto norma por outra norma posterior deverá(ão) gerar 
uma nova versão em html da norma alterada, de forma que seja possível o versionamento da norma 
e a consulta do texto vigente em uma data específica. 
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1.5.12. Disponibilizar ferramenta de pesquisa facetada para filtrar os resultados de pesquisas, 
permitindo a exibição de filtros na tela de consulta, para que o usuário possa optar pelos parâmetros 
que melhor lhe convierem para apurar resultados. 

 

1.5.13. Disponibilizar tela para cadastro simplificado de internautas, para possibilitar o recebimento, 
através de e-mail, de normas publicadas no sistema (Sistema Push), assim como a opção de seguir 
determinada(s) norma(s) de seu interesse, recebendo por e-mail todas as alterações posteriores da 
referida norma, e ainda, favoritar normas para consulta em campo específico na página inicial. 

 
1.5.13.1. Fica terminantemente vedada a cobrança de qualquer valor pela contratada junto aos 
internautas que realizem o cadastro simplificado a que se refere o subitem 1.5.13, devendo os 
serviços acima mencionados serem prestados sem qualquer ônus para os mesmos. 

 

1.5.14. O software não poderá conter qualquer tipo de propaganda e deverá ter a identificação da 
Câmara Municipal de Louveira, juntamente com o brasão oficial do Município. 

 
 

 
IV – CARACTERÍSTICAS DO APLICATIVO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS 

 
1. O aplicativo para dispositivos móveis a ser disponibilizado deverá atender aos seguintes requisitos 
mínimos essenciais: 

 

1.1. Disponibilidade para dispositivos móveis que executam os sistemas operacionais Android 
(versão mínima 5.0) e iOS (versão mínima 10), em suas respectivas lojas de distribuição, sem custo 
para o usuário que realizar a instalação do mesmo. 

 
1.2. Conter tela inicial com o brasão e nome Câmara Municipal de Louveira e atalhos de acesso 
rápido às principais funções do aplicativo, sem a utilização de qualquer browser no aparelho móvel, 
utilizando somente o ambiente do aplicativo fornecido. 

 
1.2.1. O browser somente será permitido em caso de visualização de anexos. 

 

1.3. Possibilidade de compartilhar os textos das normas através de E-mail e, pelo menos, nas 
seguintes redes sociais: Facebook, Instagram, Skype, Twitter e Whatsapp. 

 
1.4. Disponibilização dos seguintes recursos de consulta: 

 
1.5. As informações apresentadas no aplicativo devem ser lidas diretamente do banco de dados do 
software a que se refere o item III, vedada qualquer opção que tenha necessidade de ser 
realimentada por painéis administráveis. 

 
1.6. O aplicativo deve ser alimentado automaticamente e online, sem interação ou depender de 
rotinas de transferência de dados. 

 
 

1.7. O aplicativo deve ser publicado nas lojas Play Store e Apple Store, pela contratada, sem a 
geração de custos adicionais. 
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V – COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
 

1ª ETAPA – LEVANTAMENTO, ANÁLISE, CADASTRAMENTO DAS NORMAS MUNICIPAIS, CONVERSÃO 
DA BASE DE DADOS EXISTENTE, REVISÃO E PUBLICAÇÃO DESSAS INFORMAÇÕES PARA CONSULTA 
ONLINE 

 
1. A primeira etapa compreende os seguintes processos: 

 
1.1. Levantamento, análise e cadastramento das seguintes normas municipais: 

 

a) leis ordinárias; 
b) leis complementares; 
c) decretos legislativos; 
d) resoluções; 
e) emendas à Lei Orgânica Municipal; 
f) Lei Orgânica Municipal; e, 
g) decretos do Poder Executivo Municipal. 

 
1.1.1. As normas municipais serão disponibilizadas pela Câmara Municipal de Louveira em meio 
eletrônico ou impresso. 

 

1.1.1.2. No caso de disponibilização de material impresso em sua versão original, a contratada deverá 
designar um preposto para fazer a retirada da documentação pessoalmente na Câmara Municipal de 
Louveira, para digitalização em sua própria sede e posterior devolução, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, para cada lote retirado. 

 
1.1.1.3. A contratada deverá realizar a completa importação e conversão do acervo legislativo 
compilado disponível a partir da URL https://www.legislacaodigital.com.br/louveira-SP, e publicar o 
texto compilado das normas municipais na web, em formato html, no software de consulta a que se 
refere o item III. 

 

1.1.1.3.1. O acervo legislativo compilado a que se refere o item 1.1.1.3 é o seguinte: 
 

Tipo Quantidade 
Norma mais recente 

(nº/data) 

Lei ordinária 2684 2.771, de 18/04/22 

Lei complementar 89 2.747, de 16/12/21 

Lei Orgânica Municipal 1 - 

Emendas à LOM 23 24, de 24/04/21 

Decreto legislativo 251 1, de 04/10/21 

Resolução 198 8, de 18/12/21 

TOTAL 3246 - 

 
 

1.1.2. O levantamento compreende a verificação dos documentos eletrônicos e impressos 
disponibilizados pela Câmara Municipal de Louveira, quantos aos aspectos de autenticidade e 
integridade. 
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1.1.3. A análise compreende o estudo das normas municipais para o fim de estabelecer a 
classificação temática das mesmas, bem como a situação jurídica e os relacionamentos que 
eventualmente existam com outras normas e documentos. 

 

1.1.3.1. A classificação temática será realizada de acordo com a metodologia apresentada pela 
contratada e aprovada pela Câmara Municipal de Louveira. 

 
1.1.3.2. A situação jurídica mencionada deve ser atribuída de acordo com os seguintes critérios: 

 
a) Não consta revogação expressa; 
b) Revogada expressamente; 
c) Revogada implicitamente; 
c) Declarada parcialmente ou totalmente inconstitucional pelo Poder Judiciário; 
d) Eficácia suspensa pelo Poder Judiciário; e, 
e) Eficácia prejudicada. 

 
1.1.3.3. Os relacionamentos consistem nos registros das alterações expressas existentes na norma, 
bem como das normas que a ela façam referência expressa ou referidas por ela, inclusive, quando a 
norma referida for proveniente da esfera estadual ou federal. 

 
1.2. Cadastramento das normas municipais em software disponibilizado pela empresa contratada e 
publicação do mesmo em forma de seção da página oficial da Câmara Municipal de Louveira na web. 

 

1.2.1. O software deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes campos de cadastro: 
 

a) número da norma; 
b) espécie normativa; 
c) data da promulgação; 
d) ementa; 
e) classificação temática; 
f) situação jurídica; e, 
g) alterações / referências. 

 

1.3. Deverá ser assegurado o atendimento presencial por meio de, pelo menos, 1 (uma) reunião de 
trabalho, a ser realizada na sede da contratante, para discussão de assuntos relacionados com objeto 
da 1ª etapa, desde que requisitado para esse fim e previamente agendada. 

 
1.4. A contratada deverá fornecer treinamento presencial aos servidores designados pela Câmara 
Municipal de Louveira, no software ofertado, visando atender as necessidades dos usuários para a 
utilização plena das funcionalidades do software. 

 
1.5. Elaboração de relatório técnico contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a) relação de normas cadastradas no software; 
b) relação de normas faltantes, incompletas e/ou ilegíveis; 
c) relação de normas disponibilizadas pela contratante em formato digital ou impresso; 

 
 
 

d) relação de decretos municipais que regulamentam leis ordinárias ou complementares; e, 
e) relação de normas com eficácia suspensa ou declaradas inconstitucionais pelo Poder Judiciário. 
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1.5. Prazo de execução da 1ª Etapa: 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
 
 
 

2ª ETAPA – INDEXAÇÃO, VERSIONAMENTO, COMPILAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DAS NORMAS 
MUNICIPAIS COMPILADAS NA WEB 

 
 

2.1. A contratada deverá publicar o texto compilado das normas municipais na web em formato html 
para consulta no software disponibilizado pela mesma. 

 
2.1.2. O disposto no item 2.1 não se aplica às normas cuja situação jurídica conste como “Eficácia 
prejudicada”. 

 
2.2. A digitação e formatação dos textos das normas municipais deverá observar os critérios 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, e especialmente o seguinte: 

 
2.2.1. apresentação dos dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, utilizando o modo 
de apresentação tachado, com a apresentação, quando for o caso, da posterior redação logo abaixo, 
dada pela norma que a modificou; 

 

2.2.2. informação quanto ao tipo de modificação inserida na norma e a indicação do número e a data 
da norma que promoveu a alteração; 

 
2.2.3. criação de hiperlink sobre o dispositivo modificado ou incluído, para consulta do texto da 
norma que promoveu a alteração / inclusão; 

 
2.2.4. disponibilização dos textos em html em versão “consolidada”, exibindo o texto atualizado da 
norma, e versão “compilada”, exibindo todas as redações anteriores, nos moldes do disposto no item 
2.2.1; 

 

2.2.5. apresentação dos dispositivos legais declarados inconstitucionais ou com eficácia suspensa 
temporariamente pelo Poder Judiciário utilizando o modo de apresentação tachado; 

 
2.2.6. indicação do número do processo judicial que resultou na declaração parcial ou integral de 
inconstitucionalidade ou na suspensão temporária da eficácia da norma; 

 
2.3. O disposto nos itens 2.2.1 a 2.2.6 não se aplica às normas cuja situação jurídica conste como 
“Revogada implicitamente” e “Revogada expressamente”, as quais deverão ser exibidas em sua 
versão original (sem alterações), utilizando-se o modo de apresentação tachado. 

 

2.4. Deverá ser assegurado o atendimento presencial por meio de, pelo menos, 1 (uma) reunião de 
trabalho, a ser realizada na sede da contratante, para discussão de assuntos relacionados com objeto 
da 2ª etapa, desde que requisitado para esse fim e previamente agendada. 

 
2.5. Elaboração de relatório técnico contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 
a) relação de normas revogadas expressamente ou implicitamente; 
b) relação de normas por espécie normativa e por ano; 
c) relação de normas por eixo temático e situação jurídica; e, 
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d) orientação técnica quanto a possibilidade de elaboração de projetos de consolidação da legislação 
municipal. 

 

2.6. Prazo de execução da 2ª Etapa: 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
 
 

3ª ETAPA – ATUALIZAÇÃO DO ACERVO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 

3.1. Após a entrega da 1ª etapa, a contratada deverá executar a atualização contínua da Legislação 
Municipal disponibilizada em formato digital, observados, no que couber, os critérios técnicos 
definidos na 1ª e 2ª etapas para o processamento das mesmas. 

 

3.2. As novas normas deverão ser cadastradas no software e disponibilizadas para consulta na web 
em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento, pela contratada, do texto definitivo da 
norma em meio eletrônico (texto editável) e demais informações necessárias ao cadastro. 

 
3.3. Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva do software e da página 
de consulta na web. 

 
3.4. Prestação de serviços de hospedagem da página de consulta na web. 

 

3.5. Cessão onerosa de uso do software de consulta na web e do aplicativo para dispositivos móveis 
(app), durante o prazo de vigência do contrato firmado pelas partes. 

 
3.6. Disponibilização do acervo legislativo compilado em formato digital em aplicativo para 
dispositivos móveis (app); 

 
3.7. Disponibilização do aplicativo para dispositivos móveis (app) nas lojas Play Store e Apple Store, 
sem qualquer custo adicional para a contratante; 

 

3.8. Prazo de execução da 3ª Etapa: por se tratar de serviço de natureza continuada, deverá ser 
executado a partir da entrega da 1ª etapa, estendendo-se enquanto perdurar a vigência do contrato 
firmado pelas partes e, inclusive, durante as prorrogações do respectivo prazo, até 48(quarenta e 
oito) meses. 

 
 
 

VI - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
 

1. O prazo inicial de vigência do contrato a ser celebrado é de 36 (trinta e seis) meses, com 
possibilidade de prorrogação, nos termos da legislação aplicável à espécie. 

 
 
 
 

VII - PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
 

1. 1ª Etapa: 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
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2. 2ª Etapa: 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
3. 3ª Etapa: por se tratar de serviço de natureza continuada, deverá ser executado a partir da 
entrega da 1ª etapa, estendendo-se enquanto perdurar a vigência do contrato firmado pelas partes 
e, inclusive, durante as prorrogações do respectivo prazo. 

 
 
 

VIII - QUANTITATIVOS 
 

TIPO DE NORMA QUANTIDADE ESTIMADA 

Leis ordinárias 2700 

Leis complementares 90 

Decretos legislativos 250 

Resoluções 200 

emendas à Lei Orgânica Municipal 24 

Lei Orgânica Municipal 1 

Decretos do Poder Executivo Municipal 6000 

TOTAL: 9265 

 
 
 

IX - CRONOGRAMA ANUAL FÍSICO E FINANCEIRO 
 
 

Mês 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

 
 
 

Etapa 

1ª 
 

          

2ª 
       

3ª 
 

          

  

 
 

X - FORMA DE PAGAMENTO 
 

1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 
A Diretoria Financeira efetuará o pagamento no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, observando o montante de serviço entregue no mês. 
Após o término de cada etapa, a CONTRATADA apresentará relatório contendo os serviços 
efetivamente realizados. 

 
 

Após a conferência, dos quantitativos e valores apresentados, o fiscal comunicará à CONTRATADA o 
valor aprovado e autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser encaminhada no e- 

http://www.louveira.sp.leg.br-/


CÂMARA MUNICIPAL DE  LOUVEIRA 
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo - www.louveira.sp.leg.br- Fone: (19) 3878-9420 

 

mail: notafiscal@louveira.sp.leg.br. Estando em ordem a documentação a o Fiscal atestará a medição 
mensal e encaminhará a Nota Fiscal a pagamento. 

 
 

1.1. O pagamento pelos serviços executados na 1ª Etapa será realizado em parcela única, devida a 
partir do recebimento definitivo dos mesmos, conforme cronograma que faz parte integrante do 
edital de licitação e do respectivo contrato. 

 
1.1.1. O valor da parcela única a que se refere o item 8.1 deverá corresponder ao preço ofertado 
para a conversão da base de dados existente, revisão das normas e publicação dessas informações 
para consulta online. 

 
1.2. O pagamento pelos serviços executados na 2ª Etapa será realizado em parcela única, devida a 
partir do recebimento definitivo dos mesmos, conforme cronograma que faz parte integrante do 
edital de licitação e do respectivo contrato. 

 

1.2.1. O valor da parcela única a que se refere o item 1.2 deverá corresponder ao produto da 
multiplicação do preço unitário estabelecido em contrato pela quantidade de normas efetivamente 
compiladas e disponibilizadas em formato html para consulta na web. 

 
1.3. O pagamento pelos serviços executados na 3ª Etapa será realizado em parcelas mensais, iguais e 
consecutivas, observado o preço mensal estabelecido em contrato, com vencimento no mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. 
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PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO: 
CNPJ: 
FONE(S): 
E-MAIL: 

Bairro/Distrito: 
CEP: 

ESTADO: 

VALIDADE DE PROPOSTA 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
 

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 
DA PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022/CM 

 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Etapa 
 

Descrição Resumida 
 

Unidade 
 

Quant. 
Preço (R$) 

Unitário Total 

 
 

1ª 

Levantamento, análise, cadastramento das 
normas municipais, conversão da base de 
dados existente, revisão e publicação 
dessas informações em software de 
consulta online. 

 
Parcela 
única 

 
 

1 

 
 

- 

 

 
2ª 

Indexação, versionamento, compilação e 
disponibilização das normas municipais 
compiladas em software de consulta 
online. 

 
Norma 

 
6000 

  

3ª Atualização da legislação municipal. Mês 36   

Preço global (R$):  

Preço global por extenso: 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$ .................................(VALOR POR EXTENSO...................... 
....................................................................................................................................................). 

 

 

 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da LICITANTE 
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ANEXO III 
COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNICA 

 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º: xx/2022/CM 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA atesta para os 

devidos   fins,   em    especial,    em    atendimento    ao    procedimento    licitatório    – 

Pregão        Eletrônico        nº        xx/2022/CM,        que         o         responsável         da 

empresa  , 

Senhor portador do RG  , 

compareceu nesta Edilidade e inspecionou os locais de prestação dos serviços, conhecendo 

as suas condições e características, não se aceitando, a esse respeito, quaisquer alegações 

posteriores, inclusive prejuízo, ou ainda, reivindicar benefícios sob a invocação de 

insuficiência de informações sobre os serviços. 

 
 

LOUVEIRA/SP, em de de    
 

 

 

Pela CÂMARA: 
 
 

 

(carimbo e assinatura) 
 
 
 

Pela Licitante: 
 

 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

A (nome da empresa)  , CNPJ n.º , com 
sede à , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para 
junto à CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº XX/2022 (ou de forma genérica para licitações em 
geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 
firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 
 

Local, data e assinatura 
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ANEXO V 
“MINUTA DE CONTRATO xx/2022” 

 
 

SOLICITAÇÃO Nº xx/2022/CM 
PROCESSO N º xx/2022/CM 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
CONTRATADA: XXXXXXXXXX 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de gestão do 
acervo normativo Municipal de Louveira, conforme as especificações contidas no Termo de 
Referência e demais condições deste edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL: R$ 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 

 
 

I – INTRÓITO 
 

O presente instrumento de contrato rege-se fundamentalmente pela Lei Federal Lei nº 14.133 de 01 
de Abril de 2021, que instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências, da Lei complementar 123 de 14 dezembro de 2006, alterações pela Lei 
Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
subsidiariamente ao Ato da Presidência 7/2022 estando vinculado ao Processo o nº xxx/2022/CM de 
acordo com a deliberação do Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Louveira exarada 
naqueles autos e que autoriza sua lavratura. 

 
 

II – DAS PARTES 
 

São partes no presente instrumento de contrato de prestação de serviços, autorizado nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/21, conforme consta do Processo nº xxx/2022/CM, com deliberação deferida 
no mesmo processado: 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DELOUVEIRA, 
com sede na Rua Wagner Luiz Bevilácqua, 35 – bairro Guembê, Louveira/SP, inscrita no CNPJ/MF Nº 
49.597.552/0001-18, neste ato representada pelo seu Presidente, o vereador JOSÉ MARCOS 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa com 
sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx – SP, inscrita no 
CNPJ/MF xxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal, Srxxxxxxxxxxxxxx, 
portador da cédula de identidade RG xxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente 
e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx nº XXXX, Bairro xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx -SP, doravante 
denominada CONTRATADA 

 
 

III – DO OBJETIVO DO CONTRATO, DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de 
gestão do acervo normativo Municipal de Louveira, conforme as especificações contidas no Termo 
de Referência e demais condições deste edital e seus anexos.. 
CLÁUSULA 2ª – O valor mensal da prestação de serviços é de R$ ............................... , já fixados em 
real totaliza o montante anual de R$...................................................... 
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CLÁSULA 3ª – A CONTRATADA cumprirá o contrato observado o prazo de sua duração, ou seja, 12 
meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA 4ª - O pagamento será atendido com recursos provenientes da verba dotada no 
orçamento municipal sob a rubrica nºs 02.01.01.01.031.0068.2239 Manutenção das Atividades de 
Administração do Legislativo 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-PJ). 
CLÁUSULA 5ª - Nos termos do art. 25, § 8º, da Lei Federal n.º 14.133/21, na hipótese de não se dar a 
remuneração da Contratada no prazo previsto no Edital e contrato, poderá ocorrer atualização 
monetária pelo índice mensal INPC/IBGE. 
CLÁUSULA 6ª – A Contratada para execução do objeto deverá efetuar os serviços dentro das 
dependências da Câmara Municipal de Louveira, em conformidade com todas as exigências e normas 
legais relativas à segurança e meio ambiente. 
CLAUSULA 7ª - A Contratada será responsável pelos danos que seus funcionários causarem ao poder 
público ou a terceiros por dolo, imprudência, imperícia ou negligência. 
CLAUSULA 8ª - A Contratada deverá comprometer-se a supervisionar os serviços executados de 
forma a não transgredir as cláusulas do edital de convocação da licitação. 

 
 

IV – DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA 9ª – Nos termos da lei, compete, como prerrogativa unilateral, à CONTRATANTE, quanto 
ao contrato ora entabulado: 
a)- fiscalizar-lhe a execução; 
b)- aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do ajuste. 
CLÁUSULA 10 – Este contrato será rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de pleno 
direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidade, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial, quando a CONTRATADA, na vigência do mesmo, cometer 
qualquer das infrações dispostas na legislação específica. A rescisão do contrato poderá ainda 
ocorrer nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133/21. 
CLÁUSULA 11 - Se a culpa da rescisão for imputada à CONTRATADA, ela ficará neste caráter de pena 
impedida de participar de licitações futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a 
que der causa, nos termos do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das sanções fixadas no Edital 
Convocatório. 
CLÁUSULA 12 - A CONTRATADA se obriga a realizar o trabalho avençado e sua será a 
responsabilidade pelos encargos trabalhistas e previdenciários, tributos federais, estaduais e 
municipais decorrentes da prestação de serviços ora contratados. 
CLÁUSULA 13 - Se a CONTRATADA der causa à rescisão sem justo motivo do ora contratado obrigar- 
se-á a pagar multa, obedecidos os ditames da Lei Federal nº 14.133/21 e Ato da Presidência 12/2019, 
bem como os critérios sancionatórios adotados neste Contrato. 

 
 

V - DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA 14 - Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
convocação, para que o adjudicatário assine o instrumento de contrato ou retire o documento 
equivalente; 
a) O Contrato será fiscalizado pela Diretoria Legislativa com apoio da Comissão de Gestão de 
Contratos, sendo que esta, subordinada à Diretoria Geral da Casa, é responsável por auxiliar o fiscal 
do contrato visando a perfeita execução do objeto. 
b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão de Gestão de Contratos 
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 
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VI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CLÁUSULA 15 - A recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro 
do prazo de vigência da proposta, caracterizará o descumprimento das obrigações assumidas, 
ficando a mesma, sujeita à multa, previstas no Ato da Presidência n.º 012/2019. 
CLÁUSULA 16 - Pela inexecução total ou parcial por parte da licitante vencedora, além das medidas e 
penalidades previstas no contrato, deverá a mesma sujeitar-se ao pagamento das multas previstas 
no Ato da Presidência n.º 012/2019. 
CLÁUSULA 19 - Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, poderá perder esta, em benefício da 
CÂMARA, as garantias prestadas, previstas no Ato da Presidência n.º 012/2019. 
CLÁUSULA 21 - Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA às demais 
penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, além daquelas previstas no Ato da 
Presidência n.º 012/2019. 

 
 

VII – DA RESCISÃO E DAS MULTAS 
 

CLÁUSULA 22 – O presente contrato poderá ser rescindido nos casos dos artigos 106 e 107 E 111 da 
Lei Federal 14.133/21. 
CLÁUSULA 23 - Se a contratada der causa à rescisão sem justo motivo obrigar-se-á a pagar multa nos 
termos do Ato da Presidência n.º 012/2019, sem prejuízo das demais cominações estabelecidas no 
artigo 156 da Lei Federal 14.133/21, e alterações posteriores, além daquelas previstas no Edital 
subjacente a este contrato administrativo. 
CLÁUSULA 24 - Adotam a CONTRATANTE e CONTRATADA, como motivos de rescisão da avença ora 
estatuída, o que expressamente determinam os artigos 106, 107 e 111 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
suas alterações, além dos motivos expressamente estipulados no presente instrumento, assim como 
os direitos e obrigações previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, notadamente quanto às hipóteses de 
rescisão unilateral pela Administração CONTRATANTE. 

 
 
VIII – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

CLAÚSULA 23 – O presente contrato somente poderá ser alterado, por escrito, via aditamento, que 
se submeterá ao artigo XX da Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis a espécie. 

 
 
IX – DO REAJUSTE 

 
CLAÚSULA 24 – A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO será anual, contada a 
partir da data-limite para a apresentação da proposta, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 
14/02/2001, utilizando-se a variação do INPC, mediante aplicação do índice do mês referente à data- 
limite da apresentação da proposta e do índice do mês previsto para o reajustamento. 
CLAÚSULA 25 – No cálculo do 1º reajuste deverá ser utilizado o índice do mês referente à data da 
proposta comercial e o índice do mês da data prevista para o reajuste. 
CLAÚSULA 26 – Para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês da data de concessão 
do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês da data prevista para o reajuste. 
CLAÚSULA 27 - À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com 
apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas: 
a) Uma relativa ao valor mensal reajustado. 
b) Outra referente ao valor retroativo, se houver. 
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X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 28 – O presente contrato é firmado pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessíveis períodos, conforme art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
CLAÚSULA 29 – A CONTRATADA realizará os serviços contratados e já especificados de modo a 
satisfazer plenamente os termos do Processo nº XX/2021 como do edital do Pregão Eletrônico Nº 
xxx/2022 e demais documentos, partes integrantes deste, notadamente o regime obrigacional fixado 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
CLÁUSULA 30 – Todo serviço prestado pelo (a) CONTRATADA terá orientação e supervisão da 
CONTRATANTE, que será representada pela Presidência da Mesa da Câmara. 
CLÁUSULA 31 – Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento todos os itens e 
documentos constantes do Pregão Eletrônico Nº xx/2022, bem como todos os termos constantes da 
proposta vencedora. 
CLÁUSULA 32 – A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os recursos, meios, 
materiais e local apropriado para a execução dos serviços ora avençados. 
CLÁUSULA 33 – O presente contrato não configurará para todos os efeitos vinculo empregatício de 
qualquer natureza. 
CLÁUSULA 34 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas obrigações trabalhistas, sociais e 
tributárias originadas no presente contrato, e bem assim por qualquer demanda judicial atinentes ao 
seu pessoal alocado aos serviços da CONTRATANTE, mantendo a Câmara Municipal isenta de 
qualquer responsabilidade. 

 

XI – DO FORO 
 

CLÁUSULA 35 – Fica eleito o foro da Comarca de Louveira, excepcionado qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia que o presente contrato 
porventura venha a suscitar. 
CLÁUSULA 36 – A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as despesas 
processuais. 

 
XII – DO ENCERRAMENTO 
 

E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já qualificadas no 
preâmbulo, o presente TERMO DE CONTRATO, na presença das testemunhas que conjuntamente 
este subscrevem, digitado e firmado em 03 (três) vias de igual teor e forma. NADA MAIS. 

 
Louveira, em      de de 2022. 

 
CONTRATANTE 

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 
 

CONTRATADA 
Representante Legal: Sr (a).   

Testemunha: 1 
Testemunha: 2 
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ANEXO VI 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
CONTRATANTE:     
CONTRATADO:     
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:     
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:    

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF: RG:    

Data de Nascimento: / /   

Endereço residencial completo:       

E-mail institucional      

E-mail pessoal:    

Telefone(s):    
Assinatura:   
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF: RG:    

Data de Nascimento: / /   

Endereço residencial completo:       

E-mail institucional      

E-mail pessoal:   

Telefone(s):    
Assinatura:     

 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome:    
Cargo:    
CPF: RG:    

Data de Nascimento: / /   

Endereço residencial completo:       

E-mail institucional      

E-mail pessoal:   

Telefone(s):    
Assinatura:     

 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

A      empresa ,     inscrita      no      CNPJ      nº 
  , com sede , DECLARA, para os fins do disposto na Súmula 
Vinculante nº 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que: 

 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer natureza ou 
que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer natureza, com o Poder 
Legislativo Municipal. 

 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam cargo 
comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo Municipal. 
Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

 
 

Parente em linha reta Parente Colateral 
Parente por afinidade 
(familiares do cônjuge) 

1º grau Pai, mãe e filho (a) - 
Padrasto, madrasta, enteado 
(a), sogro (a) e genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto (a) Irmãos 
Cunhado (a), avô e avó do 
cônjuge. 

3º grau Bisavô, bisavó e bisneto. Tio (a) e sobrinho (a) Concunhado (a) 

 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de 
que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 

 
 

Local e Data 
 
 
 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 
(FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DO CONTRATO) 

 
PARTE A – AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. A avaliação da CONTRATADA na Prestação de Serviços se faz por meio de análise dos seguintes 
aspectos: 
a) Desempenho Profissional 
Cumprimento das Atividades, Execução dos Serviços em Tempo, Atribuição e Atendimento das 
Ocorrências, Cumprimento de Prazos, Competência Profissional. 
b) Desempenho das Atividades 
Interface e Utilização do Sistema, Precisão das Informações, Solução das Ocorrências, Conhecimento 
Técnico, Desempenho Técnico e Confiança Técnica, dispensados ao Contratante. 
c) Gerenciamento do contrato (Encarregado) 
Periodicidade e Frequência, Atuação nas Atividades Operacionais, Atendimento as Solicitações e 
Benefícios e Obrigações Trabalhistas. 
2. Caberá ao CONTRATANTE designar um Fiscal, responsável pelo acompanhamento das atividades a 
serem executadas, emitindo certificados mensais de prestação e avaliação dos serviços, observando, 
entre outros, os seguintes critérios: 

 
PARTE B – AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
1. A avaliação da qualidade dos serviços deverá ser efetuada periodicamente pela Fiscalização, de 
forma a gerar relatórios mensais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a serem 
lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações 
constantes dos relatórios em conceitos de Ótimo, Bom, Regular e Ruim em cada um dos itens 
vistoriados. 
2. No FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS, devem ser atribuídos os conceitos 
“Ótimo”, “Bom”, “Regular” e “Ruim”, equivalentes, respectivamente, aos valores 100, 80, 50 e 30 
para cada um dos itens avaliados. 

 
Tabela: 
DESEMPENHO PROFISSIONAL ÓTIMO BOM REGULAR RUIM 

Cumprimento das Atividades     

Execução dos Serviços em Tempo     

Atribuição e Atendimento das Ocorrências     

Cumprimento de Prazos     

Competência Profissional     

 
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ÓTIMO BOM REGULAR RUIM 

Interface e Utilização do Sistema     

Precisão das Informações     

Solução das Ocorrências     

Conhecimento Técnico     

Desempenho Técnico     

Confiança Técnica     

Correta Utilização e Manejo dos Recursos Materias     

 
GERENCIAMENTO DO CONTRATO (ENCARREGADO) ÓTIMO BOM REGULAR RUIM 

Periodicidade e Frequencia     

Atuação nas Atividades Operacionais     

Atendimento as Solicitações     

Benefícios e Obrigações Trabalhistas     
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ANEXO IX 
(FORMULÁRIO DE CUMPRIMENTO E ADERÊNCIA AO CONTRATO) 

 

 
CARACTERÍSTICAS ÓTIMO BOM REGULAR RUIM 

Funcionalidade.     

Conformidade     

Confiabilidade     

Usabilidade     

Eficiência     

Manutenção     

Integridade da Aplicação     

 
GERENCIAMENTO DO CONTRATO (ENCARREGADO) ÓTIMO BOM REGULAR RUIM 

Periodicidade e Frequencia     

Formalização e Acesso     

Gerenciamento do Perfil     

Gerenciamento das Senhas     
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ANEXO X 
(FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DE SERVIÇOS) 

QUANTIDADE DE ITENS VISTORIADOS 

 
 
 
 

 
A equivalência refere-se a média, onde o conceito ótimo corresponde a 100; regular 50 e os 
intermediários foram arredondados para maior. 

 

A nota será obtida mediante o resultado da somatória total dos pontos obtidos (Y) dividido 
pelo número de itens vistoriados (X) 

 
NOTA = SOMATÓRIA DE PONTOS DIVIDIDO PELOS ITENS VISTORIADOS 

 

RESULTADO FINAL 
Liberação total da fatura: NOTA maior ou igual a 90 pontos 
Liberação de 90% da Fatura: NOTA maior ou igual a 70 e menor que 90 pontos 
Liberação de 80% da Fatura: NOTA maior ou igual a 60 e menor que 70 pontos 
Liberação de 65% da Fatura: NOTA maior ou igual a 50 e menor que 60 pontos 
Liberação de 50% da Fatura: NOTA menor que 50 pontos 

CONCEITO QTDE EQUIVALÊNCIA PONTOS 

ÓTIMO  X 100  

BOM  X 80  

REGULAR  X 50  

RUIM  X 30  
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